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Rua Vitorino Freire, 115, Centro, Bequimão – MA. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 095/2025 

O MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO - MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, na 

forma da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar 147/2014 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital, torna público que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", nas condições a seguir estabelecidas 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Governo. 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Link Dedicado de Internet, para atender as 

necessidades das diversas secretarias do município de Bequimão - MA, conforme quantidade e 

especificações constantes no Termo Referência, ANEXO I 

Esclarecimentos/Impugnações:  

Até 24/ 07/ 2025 no campo próprio do sistema Licitanet. 

Início da Sessão Eletrônica: 29/ 07/ 2025 às 0900h  

Limite acolhimento das propostas comerciais: 

Dia: 29/ 07/ 2025 às 0900h 

Início da análise das propostas comerciais: 

Dia: 29/ 07/ 2025 às 0900h 

Fim da análise das propostas comerciais: 

Dia: 29/ 07/ 2025 às 0900h 

Abertura da sessão do pregão eletrônico: 

Dia: 29/ 07/ 2025 às 0900h 

Sistema Eletrônico Utilizado: LICITANET 

Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br 

Endereço para retirada do Edital: www.licitanet.com.br e www.bequimao.ma.gov.br 

VALOR 

ESTIMADO, 

MÁXIMO, DE 

Valor: R$ 192.600,00 (cento e noventa e oito mil e seis centos reais). 

☒ Estimado 
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REFERÊNCIA 

OU SIGILOSO 

☐Máximo 

☐Referência 

☐ Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA 

DO OBJETO: 

☐ AQUISIÇÃO  

☒ SERVIÇO  

☐OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃ

O – MEI / ME / 

EPP 

☐ Licitação com prioridade para contratação de MEI / ME / EPP até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido. 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP – 

Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06. 

☒ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP nos itens com valores globais até R$ 

80.000,00 nos demais, Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da documentação complementar: 02 (duas) HORAS 

Após a fase de lances a proposta final deverá PREFERENCIALMENTE ser assinada no Sistema 

LICITANET quando da convocação do pregoeiro. 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro(a): RENAN LEMOS GOMES e-mail: cplbeq21@gmail.com 

Endereço: Rua Senador Vitorino Freire, nº 115, Centro, Bequimão – MA 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 01 (primeiro) dia 

útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do LICITANET e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as 

disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem 

sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica 

mailto:cplbeq21
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MODO DE 

DISPUTA 
26 

☒ ABERTO 

☐ABERTO E FECHADO 

FORMA DE 

APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA 

2 

☐ POR GRUPO 

☒ POR ITEM 

☐ POR GRUPO, e POR ITEM. 

☐ GLOBAL  

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
3 

☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 100,00 (cem reais) 

☐ MAIOR (%) DESCONTO 

CONSÓRCIO 7.8 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas 

constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital. 

☒ Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, 

qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação 

de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto 

licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um 

número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de 

pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo 

exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não 

implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.  

VALIDADE DA 

PROPOSTA 
10 

A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da abertura da sessão pública. 

DEMAIS 

DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NA 

PROPOSTA 

30.4  

CAPITAL SOCIAL 

OU PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO 

41.3.2. 

☐ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta 

Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de: 

☒ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a 

licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

Corrente; 
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☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que 

apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 

☐capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente. 

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 
42.1. 

Qualificação técnico operacional - Comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, emitido(s) em papel 

timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível do 

signatário (com firma reconhecida em cartório ou mediante a 

apresentação de documento oficial para o reconhecimento, no caso de 

pessoa jurídica de direito privado), bem como, os respectivos números 

de telefone(s) de contato, para uma eventual consulta , comprovando 

que a licitante esteja executando ou já tenha executado, 

satisfatoriamente, objetos pertinentes e compatíveis com esta licitação, 

em características, prazos e quantidades licitadas.  

APRESENTAÇÃO 

DE AMOSTRAS: 
51 

☒ NÃO 

☐ SIM – Prazo para entrega da amostra, conforme Termo de 

Referência. 

VISITA TÉCNICA: 52 

☒ NÃO 

☐SIM, FACULTATIVA na forma descrita no Termo de Referência 

ANEXOS 102 

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos 

mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 

102.1. Anexo I – Termo de Referência;  

102.2. Anexo II – Minuta do Contrato; 
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PARTE GERAL 

 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação dos 

produtos descritos no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte 

forma: 

2.1. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.2. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das 

propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem 

2.3. MENOR PREÇO GLOBAL Para esta forma de apresentação da proposta a empresa deverá 

apresentar proposta para todos os itens que compõe a licitação. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação.  

SECRETARIA MUN. ADMINISTRAÇÃO. – SEMAD  

04.122.0002.2005.0000 MAN.E FUNC.DA SEC.DE ADM.-SEMAD 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

SECRET. MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 

10.302.0009.2026.0000 MAN. DOS SERV. MÉDICOS HOSPITALAR  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

SECRET. MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL – SEMAS 

MAN. DOS SERV. DE ASSIST. SOCIAL 08.122.0013.2036.0000 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

SECRET. MUN DE EDUCAÇÃO, CIENCIA, TEC E INOVACAO -SECTI 

12.361.0006.2010.0000 MANUTENÇAO DE DESENV.DO ENSINO -MDE 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, que atenderem a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das 

propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas como fornecedores no 

sistema do Licitanet (https://licitanet.com.br/). 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 

sistema.  

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: (34) 

99678-7950 ou através do sítio: https://licitanet.com.br/ 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Municipal nº 003 de 04 de janeiro de 2022 que 

disciplina o tratamento diferenciado e favorecido a ser Dispensado as ME/EPP 

7. Não poderão participar deste Pregão:  

1.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.1.2.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou serviço de bens a ele relacionados; 

1.1.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou serviço de bens a ela necessários; 

1.1.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.1.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.1.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.1.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

1.1.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.1.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; (A vedação de participação no processo licitatório de 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada 

pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.) 

1.1.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

1.1.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.2. O impedimento de que trata o item 7.1.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 7.1.2 e 7.1.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

7.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

7.5. O disposto nos itens 7.1.2 e 7.1.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

7.6 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.7 A vedação de que trata o item 7.1.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 02 

(duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 

tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na 

Parte Específica deste Edital. 

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da 

proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

8.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

10. As propostas terão validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
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11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta 

ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o 

n.º do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de 

documento hábil que comprove sua legitimidade. 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br. 

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia 

hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não 

havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos 

lances ofertados, na fase própria do certame. 

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 

sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 

quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais 

de um dia. 
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16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e o horário previsto para o início da oferta de lances. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 

inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 

934/2007- 1.ª Câmara). 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertado e registrado no sistema. e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de 

valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio www.licitanet.com.br. 

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 

“aberto”, apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 
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26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 
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SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão;  

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 

definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate; 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as 

demais condições estabelecidas neste Edital. 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

SEÇÃO X – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá PREFERENCIALMENTE 

assinar a proposta no Sistema LICITANET quando da convocação do pregoeiro, no prazo indicado no 

tópico “DADOS DO CERTAME”, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da 

opção “Enviar Anexo” no sistema LICITANET. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, 

exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 
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30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 

leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe 

Reader” ou “BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

30.1.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá enviar sua proposta final no 

sistema eletrônico, atendendo aos seguintes campos: 

30.1.1.1. Valor unitário e total da Proposta; 

30.1.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

30.1.1.3. Carta Proposta, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada, em papel 

timbrado, identificando o objeto, o número do Edital, o prazo de serviço, o preço total dos itens, já 

incluído todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, 

sociais e trabalhistas etc.), em algarismos e por extenso, em moeda nacional, esclarecendo que o 

mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta; 

30.1.1.4. Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária constante no 

Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, com preços unitários e totais dos itens, em algarismos, e 

o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional; nela incluídos os impostos e 

taxas, bem como a marca dos produtos cotas. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, 

emolumentos tributos e encargos, considerar-se-ão inclusos no valor global apresentado. 

30.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema LICITANET poderão 

ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido 

pelo Pregoeiro. 

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados: 

Comissão de Contratação Municipal, situada na Rua Senador Vitorino Freire, nº 115, Centro, 

Bequimão – MA. 

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

32.1.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
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32.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

32.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

32.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

32.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

32.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

32.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 

Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

32.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

32.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

32.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

32.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

32.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

32.8. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  
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SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

33.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

33.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

33.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

33.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviço 

similares, dentre outros. 

33.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

33.3.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

33.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

DA HABILITAÇÃO 

39. Habilitação jurídica: 

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

39.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

39.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

39.8. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 

39.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

40. Regularidade fiscal, Social e trabalhista: 

40.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

40.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

40.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

40.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor, bem como certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021 do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

40.5. prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

licitação; 

40.6. prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 

120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 

validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

40.7. prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida 

até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 

validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de 

Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF. 
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40.8. quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal 

e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 

da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 

previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

41. Qualificação Econômico-Financeira: 

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 

apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver 

expresso o prazo de validade. 

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

41.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do Exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade; 

41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

41.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através dos seguintes 

índices: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 

superiores a 1 (um): 

a) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, devidamente identificado com 

nome e registro no CRC, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos, com 

memória de cálculo, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência 

Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do último balanço patrimonial, observado o item 

1.1.4.1, da seguinte forma: (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, § 1º). 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 
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Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

 

41.3.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar capital social e/ou patrimônio líquido de 10 (dez) por cento do valor 

estimado da contratação ou item pertinente; 

41.3.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, conforme 

o caso; 

41.3.3. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, só 

será aceito mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, de 25 

de fevereiro de 2016; 

41.3.4. Relação de Compromissos Firmados: Comprovação por meio de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmado - conforme permissivo do Art. 69, § 

3º da Lei Federal 14.133/21; 

41.3.4.1. A relação da qual trata o subitem anterior deverá ser elaborada e assinada pelo profissional 

de contabilidade que responde pelo balanço patrimonial apresentado junto aos documentos de 

habilitação; 

41.3.4.2. A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a incapacidade 

financeira da empresa pode causar à Administração Pública Municipal, evitando-se assim, que outros 

compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a comprometer a sua capacidade de 

executar o objeto do futuro contrato. Quanto à regra de verificação de 1/12 é em comparação com o 

Patrimônio Líquido da empresa, esta se alinha à regularidade com a qual será necessário para executar 

o objeto da licitação, garantindo assim, a capacidade econômico-financeira da mesma. 

41.3.5. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido 

ou Capital Social; Deverá ser realizada, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no 

percentual de 1% (um por cento) do valor da proposta inicial; 

41.3.5.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
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da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

41.3.5.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 

Lei nº 14.133/2021. 

42. Qualificação Técnica: 

42.1. Qualificação técnico operacional - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade, 

por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível do signatário, bem 

como, os respectivos números de telefone(s) de contato, para uma eventual consulta, comprovando 

que a licitante esteja executando ou já tenha executado, satisfatoriamente, objetos pertinentes e 

compatíveis com esta licitação, em características, prazos e quantidades licitados. 

42.2. Comprovação de que a licitante está regularmente registrada e autorizada pela Agência 

Nacional de Telecomunicações – ANATEL, para a prestação dos serviços, objeto da licitação 

42.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

42.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados 

42.1.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de 

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

45. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA  

52. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA 

53. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

53.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante 

em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO 

54. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 minutos ao final de cada fase, durante o 

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

54.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora. 

54.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema. 

54.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
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intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente. 

55. Fica à vista dos autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.  

56. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 

pela autoridade competente. 

57. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

58. A sessão pública poderá ser reaberta: 

58.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

58.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

58.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

58.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

58.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado pela autoridade competente. 

60. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

61. Depois de Adjudicado e Homologado o processo, o licitante vencedor será convocado para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 

documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

61.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 

fornecedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 
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62. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo órgão Contratante. 

63. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a 

licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES 

64. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 

de BEQUIMÃO e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais 

cominações legais, nos seguintes casos: 

64.1. Cometer fraude fiscal; 

64.2. Apresentar documento falso; 

64.3. Fizer declaração falsa; 

64.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

64.5. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

64.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

64.7. Não mantiver a proposta. 

65. Para os fins da Subcondição 80.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos na Lei nº 14.133, 

de 2021 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

66. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 

horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

67. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

68. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no 

tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

69. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 

pelo setor técnico competente. 

70. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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70.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

72. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do LICITANET e no site 

da CPL e vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

73. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES 

74. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência/ 

Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO 

75. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, 

do presente Edital. 

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

76. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

76.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

76.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

77. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

78. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação e habilitação. 

78.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

79. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 
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recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 

originais e cópias autenticadas em papel. 

80. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

81. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do 

Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

82. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do CPL, 

sem prejuízo. 

83. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitanet.com.br e 

www.bequimao.ma.gov.br, na aba licitações. 

90. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso 

IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de 

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado 

diploma legal. 

91. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte: 

91.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 

do primeiro colocado da cota principal. 

91.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

91.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 

casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS 

100. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 

porventura mencionados na Parte Específica deste Edital: 

100.1. Anexo I – Termo de Referência; 

100.2. Anexo II – Declaração ME/EPP; 

100.3. Anexo III – Declaração Conjunta de Responsabilidades 
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100.4. Anexo IV – Minuta do Contrato 

SEÇÃO XXVI - DO FORO 

101. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Bequimão, Estado do 

Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Bequimão - MA, 08 de julho de 2025.  

 

 

 

JOSÉ ORLANDO MARTINS FERREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa para o fornecimento de Link Dedicado de Internet, para atender as 

necessidades das diversas secretarias do município de Bequimão - MA 

2. JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO 

2.1. Introdução  

A Administração Pública do Município de Bequimão/MA, por meio deste Termo de Referência, visa à 

contratação de serviço de Link Dedicado de Internet com o objetivo de garantir conectividade rápida, 

estável e segura para o desenvolvimento das atividades essenciais desempenhadas pelas Secretarias 

Municipais. Atualmente, diversas áreas da gestão pública municipal dependem do acesso à internet de 

qualidade para o bom andamento de suas rotinas administrativas e operacionais: 

• Secretaria Municipal de Saúde: O acesso à internet é crucial para atualização de sistemas 

como SUS (e-SUS AB, SIAB, SISREG, SIVEP-Gripe, SIA/SIH, CNES, e-Gestor AB, etc.), 

além de garantir a comunicação entre as Unidades Básicas de Saúde (UBS), agendamento de 

exames, consultas, regulação e acesso a protocolos médicos. 

• Secretaria Municipal de Educação: A rede de internet é imprescindível para a gestão escolar, 

uso de plataformas educacionais, registro de informações no sistema Educacenso/MEC, 

emissão de documentos escolares, gestão de programas como o PDDE, Bolsa Família 

Educação, e realização de formações continuadas de professores e técnicos via EAD. 

• Secretaria Municipal de Assistência Social: Os serviços socioassistenciais, por meio do 

CRAS, CREAS, Cadastro Único e Programa Bolsa Família (atualmente Programa Auxílio 

Brasil), demandam acesso constante à internet para atendimento ao público, registro em 

sistemas federais como SAGI/SUAS, SIBEC e CadÚnico, além da prestação de contas e 

monitoramento dos serviços ofertados. 

Além dessas, as demais Secretarias Municipais, como Administração, Finanças, Agricultura, 

Infraestrutura e Cultura, também dependem diretamente da conectividade para o desempenho de suas 

funções institucionais e prestação de serviços à comunidade. Por fim, A ausência de um serviço de 

internet de qualidade compromete a eficiência administrativa, o acesso da população a serviços 

essenciais e o cumprimento das metas e obrigações legais dos programas e políticas públicas. 

2.2. Fundamentação Legal 

A contratação está amparada pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos), especialmente nos artigos que tratam da necessidade de planejamento 

prévio, transparência e busca pela eficiência e economicidade na gestão pública. 

Destaca-se, ainda, o princípio constitucional da eficiência (art. 37 da CF/88), bem como a necessidade 

de assegurar a continuidade do serviço público — princípio implícito, porém amplamente reconhecido 

na doutrina e jurisprudência administrativa. 
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2.3. Necessidade de Contratação 

O uso crescente de plataformas digitais, exigências legais de alimentação de sistemas governamentais 

e a necessidade de comunicação ágil entre os órgãos públicos tornam indispensável a contratação de 

um serviço de internet dedicado. 

O Link Dedicado proporciona uma conexão exclusiva, com alta disponibilidade, velocidade garantida 

(3000 Mbps) e baixa latência, assegurando que os sistemas essenciais não sofram interrupções que 

possam prejudicar o atendimento à população ou comprometer obrigações legais. 

2.4. Justificativa para a Escolha da Modalidade de Contratação 

Considerando que se trata de serviço comum, disponível no mercado com especificações objetivas e 

padronizadas, a Administração optará pela realização de Pregão Eletrônico, modalidade que assegura 

maior celeridade, ampla concorrência e transparência, em conformidade com o artigo 28, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021. 

A opção pelo formato eletrônico busca, ainda, maior eficiência e obtenção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, em respeito aos princípios constitucionais aplicáveis. 

2.5. Planejamento e Acompanhamento 

O planejamento desta contratação foi realizado a partir do levantamento das demandas específicas de 

cada setor, da avaliação da capacidade atual de internet e da identificação da necessidade de melhoria 

da infraestrutura digital para garantir a continuidade dos serviços públicos. 

A implantação do Link Dedicado será acompanhada pela equipe técnica da Prefeitura, com o suporte 

da área de Tecnologia da Informação, que fará a fiscalização da entrega e da execução do contrato, 

controlando a qualidade e a disponibilidade do serviço contratado. 

2.6. Conclusão 

O planejamento desta contratação foi realizado a partir do levantamento das demandas específicas de 

cada setor, da avaliação da capacidade atual de internet e da identificação da necessidade de melhoria 

da infraestrutura digital para garantir a continuidade dos serviços públicos. 

A implantação do Link Dedicado será acompanhada pela equipe técnica da Prefeitura, com o suporte 

da área de Tecnologia da Informação, que fará a fiscalização da entrega e da execução do contrato, 

controlando a qualidade e a disponibilidade do serviço contratado. 

3. DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS 

 

3.1. Unidades e especificações: 

ITEM  
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

QTDE 

MB  
UND 

VALOR 

POR 

MEGA  

VALOR 

MENSAL 

QTDE 

DE 

MESES 

VL TOTAL 

12 MESES 



FLS. Nº   

PROC. Nº 095/2025 

RUBRICA:   

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Rua Vitorino Freire, 115, Centro, Bequimão – MA. 
 

1 

Contratação de empresa para 

prestação de serviço de 

telecomunicação, para 

implementação, operação e 

manutenção de link de Internet 

dedicada com velocidade de 

2500Mbps, disponível 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, incluindo 

implantação, manutenção e 

suporte técnico, para atender às 

necessidades da Prefeitura de 

Bequimão-MA.  

3000 Mb  R$  5,35  R$ 16.050,00 12 R$ 192.600,00 

  TOTAL ESTIMADO           R$ 192.600,00 

 

Valor Estimado Global: R$ 192.600,00 (cento e noventa e oito mil e seis centos reais). 

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1.  Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, mediante Portaria de 

designação de preposto, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registros próprios, as 

falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos, que a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da contratada; 

4.2. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para a execução do objeto a cargo da Contratada; 

4.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

4.4. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a Contratada; 

4.5. Indicar e disponibilizar instalações necessárias à execução do objeto quando for o caso;  

4.6. Efetuar o controle de qualidade dos itens fornecido; 

4.7. Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela contratada 

e que digam respeito à natureza do objeto que tenham de executar. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1.  Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 

causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 

Município de Bequimão - MA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 

licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo 

Contratante; 

5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, as peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 
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5.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

5.4. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

5.5. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  

5.6. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do objeto; 

5.7. Solucionar todos os problemas técnicos e/ou legais que surgirem durante a execução do objeto 

contratado; 

5.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

5.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

5.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação;  

 5.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, em razão de 

imprudência, imperícia ou negligência, bem como os danos causados a terceiros e ainda arcar com a 

responsabilidade na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e/ou 

terceiros, no desempenho das funções por ocasião da execução do objeto do Contrato; Caso não o faça 

dentro do prazo estipulado, ao Contratante reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento 

da Nota Fiscal/Fatura ou outra forma de ressarcimento;  

5.13. Observar e cumprir, na execução do objeto, as leis, os regulamentos, as convenções, acordos e 

dissídios coletivos de trabalho das categorias, as normas internas, as posturas, inclusive de segurança e 

medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT;  

5.14. Aceitar, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato;  

5.15. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer 

fatos e/ou anormalidades que porventura possam prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final 

dos objetos contratados;  

8.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o serviço do objeto sem a prévia e expressa anuência 

da Contratante;  

5.17. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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6.1 Habilitação jurídica:  

6.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

6.1.8. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 

6.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

7.2 Regularidade fiscal, Social e trabalhista: 

7.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.5. prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

licitação;  
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7.2.6. prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 

120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 

validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

7.2.7. prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida até 

90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 

validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de 

Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF. 

7.2.8. quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, 

a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 

da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 

previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

8.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

8.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação 

da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

8.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do Exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade; 

8.3.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.3.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através dos seguintes índices: 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 

1 (um):  

a) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, devidamente identificado com 

nome e registro no CRC, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos, com 

memória de cálculo, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência 

Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do último balanço patrimonial, observado o item 

1.1.4.1, da seguinte forma: (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, § 1º).  

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 
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Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

 

 

8.4.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar capital social e/ou patrimônio líquido de 10 (dez) por cento do valor 

estimado da contratação ou item pertinente; 

8.4.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, conforme 

o caso; 

8.4.3. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, só será 

aceito mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, de 25 de 

fevereiro de 2016; 

8.4.4. Relação de Compromissos Firmados: Comprovação por meio de relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 

excluídas parcelas já executadas de contratos firmado - conforme permissivo do Art. 69, § 3º da Lei 

Federal 14.133/21; 

8.4.4.1. A relação da qual trata o subitem anterior deverá ser elaborada e assinada pelo profissional de 

contabilidade que responde pelo balanço patrimonial apresentado junto aos documentos de 

habilitação; 

8.4.4.2. A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a incapacidade 

financeira da empresa pode causar à Administração Pública Municipal, evitando-se assim, que outros 

compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a comprometer a sua capacidade de 

executar o objeto do futuro contrato. Quanto à regra de verificação de 1/12 é em comparação com o 

Patrimônio Líquido da empresa, esta se alinha à regularidade com a qual será necessário para executar 

o objeto da licitação, garantindo assim, a capacidade econômico-financeira da mesma. 

8.4.5. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

8.5. Qualificação Técnica:  

8.5.1. Qualificação técnico operacional - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade, por 

intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, emitido(s) 

em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível do signatário, bem como, os 

respectivos números de telefone(s) de contato, para uma eventual consulta, comprovando que a 

licitante esteja executando ou já tenha executado, satisfatoriamente, objetos pertinentes e compatíveis 

com esta licitação. 

 

8.5.2. Comprovação de que a licitante está regularmente registrada e autorizada pela Agência Nacional 

de Telecomunicações – ANATEL, para a prestação dos serviços, objeto da licitação. 
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9. PRAZO, LOCAIS, FORMA DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

 

9.1. A autorização do serviço ocorrerá por meio de “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho”, a ser 

assinado pelo Ordenador de Despesas do Órgão solicitante;  

9.2. O serviço do objeto licitado não poderá ser superior a 5 (cinco) dias corridos, contados do 

recebimento da Ordem de Serviço;  

9.3. Caso a empresa contratada necessite de um período maior para realização do serviço, esta deverá 

solicitar justificadamente no prazo de 24hs após o recebimento da Ordem de Serviço à Prefeitura 

Municipal de Bequimão a prorrogação do prazo da prestação do serviço;  

9.4. O objeto deve ser entregue no Município de Bequimão, nas quantidades indicadas na Nota de 

Empenho ou Ordem de Serviço;  

9.5. O serviço poderá ocorrer, no interesse da Administração, em dias úteis, finais de semana, ou 

feriados, conforme a necessidade;  

9.6. O serviço será executado parceladamente, conforme necessidade do Município, mediante emissão 

de Ordem de serviço, não existindo quantitativo mínimo a ser solicitado, podendo inclusive ser 

unitário;  

9.7. O serviço fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte do Município, que os 

colocará à disposição da Contratada para substituição/reparação;  

9.8. Os serviços serão recebidos e aceitos pelo Contratante, no local, horários e quantitativos 

estabelecidos na Ordem de serviço ou documento equivalente, da seguinte forma:  

9.8.1. Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da assinatura de servidor responsável no 

canhoto da fatura/nota fiscal ou documento equivalente; e;  

9.8.2. Definitivamente, pela Unidade/Setor recebedor, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após verificada a conformidade dos serviços com as especificações 

solicitadas, ou sanadas as eventuais pendências. 

9.10. O serviço de recebidos pelo Município fica sujeito a reparação ou substituição, pela Contratada, 

desde que comprovada a existência de defeito, cuja verificação só se tenha tornado possível no 

decorrer de sua utilização;  

9.11. A contratada deverá sanar as irregularidades apontadas no ato do recebimento provisório e/ou 

definitivo, submetendo a etapa impugnada à nova verificação, ficando suspenso o pagamento até a 

execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;  

9.12. É vedado o serviço de qualquer objeto em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 

oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ou outra entidade credenciada oficial;  

9.13. Relativamente ao disposto nos termos da contratação, aplica-se também, subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº. 8.078/1990. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento dos serviços correrá por conta da dotação 

abaixo: 

SECRETARIA MUN. ADMINISTRAÇÃO. – SEMAD  

04.122.0002.2005.0000 MAN.E FUNC.DA SEC.DE ADM.-SEMAD 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

SECRET. MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 

10.302.0009.2026.0000 MAN. DOS SERV. MÉDICOS HOSPITALAR  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

SECRET. MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL – SEMAS 

MAN. DOS SERV. DE ASSIST. SOCIAL 08.122.0013.2036.0000 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

SECRET. MUN DE EDUCAÇÃO, CIENCIA, TEC E INOVACAO -SECTI 

12.361.0006.2010.0000 MANUTENÇAO DE DESENV.DO ENSINO -MDE 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

11. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Para fiscalização da contratação, será designado servidor específico pela Secretaria Municipal de 

Governo. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. A Contratante pagará a futura contratada, pelo serviço efetivamente prestado, devidamente 

comprovado pela Administração, em conformidade com os valores contratados, neles inclusos todos 

os custos, que incidam direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços;  

12.2. Será pago o valor faturado constante da Nota Fiscal, referente ao mês anterior, em 30 (trinta) 

dias, da aceitação e/ou recebimento dos documentos de cobrança; 

12.3. São direitos reservados à CONTRATANTE, realização de análise permanente na Documentação 

/Fatura, podendo solicitar revisão, retificação e ainda realizar glosas parciais e/ou totais. Caso isso 

ocorra automaticamente ocorrerá à reabertura de contagem do prazo mencionado acima.       

12.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  

12.5. O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, devendo esta 

demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos. 

13. DOS REAJUSTES CONTRATUAIS 

13.1. Poderá haver reajuste dos valores contratados, porém, somente após os 12 (doze) primeiros 

meses de Contrato, desde que, seja apresentada pela Contratada planilha(s) com demonstração da 

alteração dos custos que justifiquem o percentual do reajuste solicitado.  

14. DOS ACRÉSMIMOS E SUPRESSÕES 

14.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no serviço, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato, conforme disposto na Lei nº 1.4133/2021. 
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15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

I- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

II- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

III- o atraso injustificado na execução do objeto;  

IV- a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;  

V- A associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação;  

VI- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VII- o cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto;  

VIII- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;  

IX- a dissolução da sociedade;  

X- a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato;  

XI- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XII- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 

do serviço, ou parcela deste, já recebido, salvo em caso de calamidade pública, greve perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

XIII- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato.  

16. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

16.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida. 

17. DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O(s) Contrato(s) oriundo(s) desta licitação entrará(ão) em vigor a partir da data de sua assinatura, 

cabendo à CONTRATANTE mandar providenciar a publicação nos termos que dispõe o parágrafo 

único do artigo 61, da Lei Federal n°. 14.133/21. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis às quais integram este processo, visando o interesse da Administração e o 

cumprimento da legislação. 
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18.2. A Contratante terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços, que de 

alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados. 

18.3. A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



FLS. Nº   

PROC. Nº 095/2025 

RUBRICA:   

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Rua Vitorino Freire, 115, Centro, Bequimão – MA. 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Link Dedicado de Internet, para atender as 

necessidades das diversas secretarias do município de Bequimão - MA 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa (DENOMINAÇÃO DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº (Nº DA INSCRIÇÃO DO CNPJ), com sede na cidade de (NOME DO 

MUNICIPIO), estado de (NOME DO ESTADO), situado (ENDEREÇO, Nº, BAIRRO, 

CIDADE E CEP), telefone (NUMERO COM DDD), por intermédio de seu representante legal, o 

Sr.(a) (NOME COMPLETO), portador(a) do documento de RG n º (Nº DE INSCRIÇÃO) e CPF 

nº (Nº DE INSCRIÇÃO), DECLARA, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que é MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, nos termos de enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Eletrônico nº 002/2024, realizado pela Prefeitura do Município de BEQUIMÃO-MA. 

Local e data: 

 

Assinatura:  

(Representante legal da proponente) 

                                 (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE RESPONSABILIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº , 

sediada. (Endereço Completo) 

 

(RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), com sede na 

(ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO 

REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no procedimento licitatório 

supramencionado, e em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, 

declara sob as penas da Lei que: 

1. Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta do 

Município de Bequimão - MA; 

2. Não foi declarada inidônea em nenhuma esfera pelo Poder Público; 

3. Não existe fato impeditivo à sua habilitação; 

4. Não possui, entre os proprietários desta empresa, nenhum titular de mandato eletivo, nas esferas 

públicas, federal, estadual e municipal; 

5. Não possui no quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir dos quatorze anos; 

6. Que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, 

excluindo no que se refere a este aspecto quaisquer responsabilidades do Município de Bequimão; 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Local e data:   

Assinatura:  

(Representante legal da proponente) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ___/2025/PMB 

PROC. ADM. Nº ___/202_ 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

.............E _____________, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

O MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ____, 

sediada na _______________________, BEQUIMÃO-MA, CNPJ Nº _________________, doravante 

designada CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo(a) 

__________________________, .................., brasileiro(a) , casado(a), portador(a) da carteira de 

identidade nº ...... e do CPF nº .............., residente neste município e a empresa __________inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº______ estabelecida 

(inserir endereço completo), neste ato denominada CONTRATADA, representada por (inserir o 

cargo), senhor(a) (qualificação do signatário do contrato), inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, sob o____, portador do R.G. nº ____de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

____(inserir qual dos instrumentos: procuração/contrato social/estatuto social) RESOLVEM 

celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 0...../2025 e 

do Processo Administrativo n.º 0...../2025, disposto na lei n.º 14.133, de 01.04.21, Lei Complementar 

123/06 e alterações posteriores e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para o fornecimento de Link 

Dedicado de Internet, para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Bequimão 

- MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTID

ADE 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      
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...      

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até _______________ contado da sua 

assinatura, podendo ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das partes, na 

conformidade do estabelecido na Lei nº 14.133/21.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 202_, na classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - 

XXXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Bequimão, em moeda corrente nacional, 

mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo 

de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da 

competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do 

processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 

nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 

sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como 

também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa 

de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 

órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 

mesmas condições de habilitação; 
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5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 

material;  

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco ______, 

agência nº _______; e conta corrente nº _________. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 1.4133, de 2021. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O objeto deverá ser executado parceladamente, de acordo com as necessidades e quantitativos 

solicitados pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.2. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo(a) servidor(a) público(a) 

..................................... 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 1.4133, de 2021, a Contratada que: 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

1.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. fraudar na execução do contrato; 
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1.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

1.1.5. cometer fraude fiscal; 

1.1.6. não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

1.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) 

dias; 

1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos;  

1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de BEQUIMÃO/MA com o consequente 

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA pelo prazo de até cinco anos; 

1.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades prevista na Lei nº 1.4133, de 2021, a Contratada que: 

1.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 1.4133, de 

2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei nº 1.4133, de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº Lei nº 1.4133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Conforme dispõe o art. 94, da Lei Federal nº 14.133, o contrato e de eventuais aditivos serão 

publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) seguinte a sua assinatura. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de Bequimão/MA. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

  

 

 

 

 

 

 


